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produzida no decurso dos trabalhos de campo e de gabi-
nete, indispensável ao manuseamento e compreensão da 
coleção e do seu contexto arqueológico.

3 - O diretor científico é o fiel depositário do espólio 
até ao seu depósito provisório na instituição proposta no 
relatório final ou determinada pela DGPC.

4 - O depósito do espólio e respetiva notificação à DGPC 
são efetuados no prazo de cinco anos, para as Categorias A 
e B, e três anos para as Categorias C e D, após a conclusão 
dos trabalhos de campo.

5 - Os prazos referidos no número anterior podem ser 
prorrogados mediante apresentação de requerimento fun-
damentado pelo diretor científico à DGPC

6 - Os bens móveis são depositados devidamente tra-
tados, inventariados, acondicionados e referenciados, 
acompanhados da documentação produzida no decurso 
dos trabalhos de campo e de gabinete, indispensável ao 
seu manuseamento e compreensão.

7 - A DGPC determina o local de incorporação defini-
tiva do espólio no prazo de cinco anos após o depósito, 
considerando:

a) O parecer do diretor científico;
b) O parecer das entidades locais e regionais compe-

tentes;
c) O parecer de outras entidades públicas ou privadas, 

envolvidas ou interessadas;
d) O justo equilíbrio da representação daqueles bens 

nas coleções das instituições de âmbito nacional, regional 
e local;

e) O critério da não dispersão de espólios provenientes 
de um mesmo sítio arqueológico;

f) A garantia das necessárias condições para a sua con-
servação e segurança.

8 - Aplicam-se à circulação internacional de bens 
arqueológicos os procedimentos previstos na Lei 
n.º 107/2001, de 8 de setembro, e na demais legislação 
aplicável em matéria de exportação, temporária ou defi-
nitiva, de bens culturais. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 62/2014
O investimento produtivo em Portugal constitui um fator 

essencial para o relançamento da economia portuguesa e a 
criação de emprego, pelo que o Governo tem realizado um 
forte esforço coordenado para estimular a concretização 
de projetos de investimento, nos mais variados setores, 
mobilizando recursos para o desenvolvimento e dinami-
zação da economia.

Para que estes objetivos não sejam frustrados é, no 
entanto, fundamental o rigor na fiscalização e acompa-
nhamento dos projetos apoiados.

Neste âmbito, em resultado de alterações substanciais 
dos pressupostos que fundaram a celebração de determi-
nados contratos de investimento, verifica -se a necessi-
dade de proceder a ajustamentos nos termos previstos do 
artigo 12.º do Código Fiscal do Investimento aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 249/2009, de 23 de setembro, bem 
como à resolução, nos termos do artigo 13.º do referido 
Código, de contratos de investimento relativamente aos 
quais se verificou o incumprimento das condições neles 
previstas.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas de aditamento aos seguintes 

contratos:
a) Contrato fiscal de investimento, a celebrar entre 

o Estado Português, representado pela Agência para o 
Investimento e Comércio Externo de Portugal, E. P. E. 
(AICEP, E. P. E.), e a Somincor — Sociedade Mineira de 
Neves Corvo, S. A., com o número de identificação de 
pessoa coletiva 503 352 896;

b) Contrato fiscal de investimento, a celebrar entre o 
Estado Português, representado pela AICEP, E. P. E., e a 
Nobre Alimentação, L.da, com o número de identificação 
de pessoa coletiva 500 138 931;

c) Contrato fiscal de investimento, e respetivos anexos, 
a celebrar entre o Estado Português, representado pela 
AICEP, E. P. E., e as Newplastics, S. A., com o número de 
pessoa coletiva 509 297 447, e Inapal Plásticos, S. A., com o 
número de identificação de pessoa coletiva 502 379 448;

d) Contrato fiscal de investimento, a celebrar entre o 
Estado Português, representado pela AICEP, E. P. E., e a 
Gypfor — Gessos Laminados, S. A., com o número de 
identificação de pessoa coletiva 509 857 930;

e) Contrato investimento, a celebrar entre o Estado Por-
tuguês, representado pela AICEP, E. P. E., e a Embraer —
Empresa Brasileira de Aeronáutica, S. A., e as atualmente 
denominadas Embraer Portugal — SGPS, S. A., com o 
número de pessoa coletiva 508 607 035, e Embraer Por-
tugal Estruturas Metálicas, S. A., com o número de pessoa 
coletiva 508 622 727;

f) Contrato de concessão de benefícios fiscais, a celebrar 
entre o Estado Português, representado pela Ministra de 
Estado e das Finanças, e a Embraer — Empresa Brasi-
leira de Aeronáutica, S. A., e as atualmente denomina-
das Embraer Portugal — SGPS, S. A., com o número de 
pessoa coletiva 508 607 035, e Embraer Portugal Estru-
turas Metálicas, S. A., com o número de pessoa coletiva 
508 622 727;

g) Contrato de investimento, a celebrar entre o Estado 
Português, representado pela AICEP, E. P. E., e a Embraer — 
Empresa Brasileira de Aeronáutica, S. A., e as atualmente 
denominadas Embraer Portugal — SGPS, S. A., com o 
número de pessoa coletiva 508 607 035, e Embraer Por-
tugal Estruturas em Compósitos, S. A., com o número de 
pessoa coletiva 508 612 926;

h) Contrato de concessão de benefícios fiscais, a celebrar 
entre o Estado Português, representado pela Ministra de 
Estado e das Finanças, e a Embraer — Empresa Brasi-
leira de Aeronáutica, S. A., e as atualmente denominadas 
Embraer Portugal — SGPS, S. A., com o número de pes-
soa coletiva 508 607 035, e Embraer Portugal Estruturas 
em Compósitos, S. A., com o número de pessoa coletiva 
508 612 926;

i) Contrato de investimento, a celebrar entre o Estado 
Português, representado pela AICEP, E. P. E., e António 
Madeira Teixeira, Vitória da Silva Teixeira e Fapricela —
Indústria de Trefilaria, S. A., com o número de pessoa 
coletiva 500 643 130;

j) Contrato de investimento, a celebrar entre o Estado 
Português, representado pela AICEP, E. P. E., e as Fer-
pinta — SGPS, S. A., com o número de pessoa coletiva 
503 149 837, e Ferpinta — Indústrias de Tubos de Aço de 
Fernando Pinho Teixeira, S. A., com o número de pessoa 
coletiva 500 113 009.
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2 — Determinar que os originais dos aditamentos aos 
contratos e respetivos anexos, referidos no número anterior, 
fiquem arquivados na AICEP, E. P. E.

3 — Declarar, nos termos do artigo 13.º do Código Fiscal 
do Investimento, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 249/2009, 
de 23 de setembro, a resolução dos seguintes contratos 
celebrados pelo Estado Português:

a) Contrato de investimento e respetivos anexos, ce-
lebrado em 29 de setembro de 2005, com a Turyleader, 
SGPS, S. A., e a Prifalésia — Construção e Gestão de 
Hotéis, S. A., na sequência da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 146/2005, de 14 de setembro;

b) Contrato de concessão de benefícios fiscais, celebrado 
em 31 de dezembro de 2008, com a Saint -Gobain Glass 
Portugal, Vidro Plano, S. A., e a COVILIS — Companhia 
do Vidro de Lisboa, L.da, na sequência da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 7/2009, de 15 de janeiro;

c) Contrato de investimento e respetivos anexos, cele-
brado em 6 de fevereiro de 2009, com a Amorim Turismo, 
SGPS, S. A., a Grano Salis — Investimentos Turísticos, 
Jogo e Lazer, S. A., e a CHT — Casino Hotel Tróia, S. A., 
na sequência da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 19/2009, de 19 de fevereiro;

d) Contrato de investimento e respetivos anexos, cele-
brado em 27 de julho de 2010, com a Labesfal — Laborató-
rios Almiro, S. A., na sequência da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 51/2010, de 21 de julho.

4 — Determinar que, nos termos do clausulado dos 
contratos referidos no número anterior e do artigo 14.º do 
Código Fiscal do Investimento, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 249/2009, de 23 de setembro, a resolução dos mesmos 
implica a perda total dos benefícios fiscais concedidos.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 23 de outubro 
de 2014. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 63/2014
A Polícia de Segurança Pública (PSP) pretende adquirir 

bens e serviços para assegurar a manutenção e assistência 
técnica dos veículos multimarca adstritos ao Comando 
Metropolitano de Lisboa, à Direção Nacional, à Unidade 
Especial de Polícia, ao Instituto Superior de Ciências Poli-
ciais e de Segurança Interna e ao Comando Metropolitano 
do Porto, com recurso ao procedimento pré -contratual de 
concurso público com publicação de anúncio no Jornal 
Oficial da União Europeia, em virtude da aproximação 
do termo do atual contrato de manutenção.

A Secretaria -Geral do Ministério da Administração 
Interna é a entidade competente para promover o lança-
mento do referido procedimento pré -contratual, nos termos 
das alíneas b) e c) do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 126 -B/2011, de 29 de dezembro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 112/2014, de 11 de julho.

O contrato a celebrar na sequência do referido proce-
dimento tem a duração de um ano, com possibilidade de 
renovação por mais dois anos, sendo o encargo orçamental 
máximo, para os anos económicos de 2015 a 2017, de 
4 116 666,67 EUR, ao qual acresce IVA à taxa legal em 
vigor.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do 

n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 

junho, do artigo 109.º do CCP, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, da alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, do n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Autorizar a Polícia de Segurança Pública (PSP) a 
realizar a despesa relativa à aquisição de bens e serviços 
para assegurar a manutenção e assistência técnica dos 
veículos multimarca adstritos ao Comando Metropolitano 
de Lisboa, à Direção Nacional, à Unidade Especial de 
Polícia, ao Instituto Superior de Ciências Policiais e de 
Segurança Interna e ao Comando Metropolitano do Porto, 
até ao montante máximo de 1 116 666,67 EUR, para o ano 
de 2015, com recurso ao procedimento pré -contratual de 
concurso público com publicação de anúncio no Jornal 
Oficial da União Europeia, com a possibilidade de reno-
vação anual do contrato em 2016 e 2017, até ao montante 
global máximo de 4 116 666,67 EUR, acrescido de IVA à 
taxa legal em vigor.

2 — Determinar que os encargos resultantes da aquisi-
ção referida no número anterior não podem exceder, em 
cada ano económico, os seguintes montantes, aos quais 
acresce IVA à taxa legal em vigor:

a) 2015 — 1 116 666,67 EUR;
b) 2016 — 1 500 000,00 EUR;
c) 2017 — 1 500 000,00 EUR.

3 — Estabelecer que os montantes fixados no número 
anterior, para cada ano económico, podem ser acrescidos 
do saldo apurado no ano que antecede.

4 — Determinar que os encargos financeiros decor-
rentes da presente resolução são satisfeitos pelas verbas 
adequadas a inscrever no orçamento da PSP.

5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no 
Ministro da Administração Interna, a competência para a 
prática de todos os atos a realizar no âmbito do procedi-
mento referido no n.º 1, designadamente a competência 
para aprovar as peças do procedimento, designar o júri do 
procedimento, proferir o correspondente ato de adjudica-
ção, bem como aprovar a minuta do contrato a celebrar.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 23 de outubro de 
2014. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 64/2014
A Polícia de Segurança Pública (PSP) pretende adquirir 

bens alimentares e serviços de apoio destinados às messes 
e bares desta Força de Segurança, com recurso ao procedi-
mento pré -contratual de concurso público com publicação 
de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, em vir-
tude da aproximação do termo do atual contrato.

A Secretaria -Geral do Ministério da Administração 
Interna é a entidade competente para promover o lança-
mento do referido procedimento pré -contratual, nos termos 
do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 3 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 126 -B/2011, de 29 de dezembro, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 112/2014, de 11 de julho.

O contrato a celebrar na sequência do referido proce-
dimento tem a duração de um ano com possibilidade de 
renovação por mais dois anos, com um valor máximo 
anual de 4 115 475,15 EUR, ao qual acresce IVA à taxa 
legal em vigor.


